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INDICAÇÃO N° 054/2021 

 

O Vereador, João Batista, no uso de suas atribuições legais, e cumprindo o seu 

dever de representante do povo de Bias Fortes, em conformidade com o art. 72 e 73 do 

Regimento Interno desta Câmara Municipal, vem respeitosamente, perante Vossa 

Senhoria, para indicar após ouvido o Plenário, ao Chefe do Executivo Municipal, que 

providencie a instalação de um quebra-molas em frente ao bar do José Maria (do Tião) e 

do Bar do Lado Adão, na Comunidade da Colônia do Paiol. 

JUSTIFICATIVA 

A indicação se justifica em face da necessidade da instalação de um quebra-molas 

no referido local, devido ao trânsito de veículos em alta velocidade. 

 

Bias Fortes, 01 de junho de 2021. 

 

 

João Batista 

Vereador 
 


